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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº395/2021
AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO E INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOENÇAS RARAS NA PUBLICIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS


Art. 1° Nas peças publicitárias realizadas no âmbito do Município de Sete Lagoas, em que for necessária ou haja opção pela exposição de pessoas, será exigido o recrutamento de pessoas com deficiência e doenças raras para integrar as peças publicitárias em razão não inferior à 10% (dez por cento). 
Parágrafo único - Nas peças publicitárias e propagandas a que se refere o caput deste artigo a deficiência da pessoa deverá ser perceptível. 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 30 de novembro de 2022





ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara Municipal


ISMAEL SOARES DE MOURA
1º Secretário
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